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Farroupilha-RS, 06 de novembro de 2023.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CAMPUS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS FARROUPILHA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE: 

Art. 1º APROVAR  os ajustes abaixo, no Plano de Ação Orçamentário para 2024 do Campus Farroupilha, conformead referendum
processo n° 23364.000610/2023-84. 

- Ajuste de 56,90 reais no montante geral do orçamento de funcionamento do campus. Foi retirado da seguinte ação: Adquirir
Mobiliários e equipamentos para laboratórios.
- Divisão da ação de bolsas de Ensino, Pesquisa e Extensão em 3 ações. O valor destinado foi dividido em três partes iguais de
28.620,reais.
- Inclusão do verbo no infinitivo em cada ação proposta. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor nesta data.
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